
De : helena compras <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>

Assunto : Fwd: Delivery Status Notification (Failure)

Para : tradicao ltda <tradicao.ltda@hotmail.com>

Zimbra helena.compras@riogrande.rs.gov.br

+ Font size -

Fwd: Delivery Status Notification (Failure)

Qui, 15 de Jan de 2015 12:38

----- Mensagem encaminhada -----
De: daniellecras@riogrande.rs.gov.br
Para: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 15 de Janeiro de 2015 12:10:56
Assunto: Re: Delivery Status Notification (Failure)

 Bom dia Helena!

Eu já havia respondido estes questionamentos, acho que houve erro no meu envio...

o Modelo da Proposta não não há nenhuma distinção quanto aos trabalhadores que farão os serviços de limpeza de caixa d água,
roçada e limpeza de foças.
Estes serviços deverão ser realizados por profissionais qualificados, a empresa que hoje nos presta serviço, a Realeza terceiriza
este serviço...

1)Perguntamos estes serviços deverão compor a planilha de custos dos 06 serventes de 44 horas ou deverão estar rateados nas
planilhas de todos os todos os profissionais da limpeza?
Acredito que possa estar distribuído no custo de todos os funcionários...
 
2)Questionamos ainda se será exigido o pagamento de insalubridade em grau máximo, ou seja, 40% em razão da Súmula 448 do
TST, e Enunciado nº 331 do TST, uma vez que os funcionários executarão atividades de higienização em sanitárias de uso
público ou coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, OU SERÁ aceito o percentual de 20%?
No edital deveria estar explicitado quais funcionários deverão receber insalubridade em grau 40%, pois enviamos oficio ao
gabinete de Compras solicitando...

Ainda sobre a insalubridade necessitamos saber se será aceito o pagamento da insalubridade proporcional a carga horária, ou
seja, áqueles que trabalham 32 hs semanais recebem sobre este valor, enquanto que os que trabalham 42 horas sobre o seu
valor, ou esta deverá ser calculada sobre o piso da categoria de 220 hs independente de carga reduzida.
Ressaltamos que tais esclarecimentos são de suma importância na elaboração da proposta.
Este questionamento não tenho conhecimento jurídico para responder, acho melhor solicitar resposta para a PJ

Att, Dani

No aguardo de esclarecimentos
----- Mensagem original -----
De: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Para: "daniellecras" <daniellecras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 15 de Janeiro de 2015 11:21:23
Assunto: Fwd: Delivery Status Notification (Failure)

----- Mensagem encaminhada -----
De: "Tradição Prestadora de Serviços LTDA" <tradicao.ltda@hotmail.com>
Para: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Cc: claircompras@riogrande.rs.gov.br, pregaorg@gmail.com
Enviadas: Quinta-feira, 15 de Janeiro de 2015 9:05:41
Assunto: FW: Delivery Status Notification (Failure)

Helena, precisamos elaborar nossa proposta, tens um retorno aos nossos questionamentos?
No agguardo
Dionei
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Favor confirmar o recebimento deste,

From: tradicao.ltda@hotmail.com
To: helena.contas@riogrande.rs.gov.br
Subject: FW: Delivery Status Notification (Failure)
Date: Wed, 14 Jan 2015 09:20:20 -0200

Tradição Prestadora de Serviços Ltda
CNPJ: 10.264.601/0001-65
TELEFONE: (51) 3062-6181

From: tradicao.ltda@hotmail.com
To: pregaorg@gmail.com
Subject: FW: Delivery Status Notification (Failure)
Date: Wed, 14 Jan 2015 09:17:59 -0200

Senhores:
Reencaminhamos pedido de esclarecimentos já enviados em 08/01/2015, o qual não recebemos retorno.
No aguardo
Dionei

Tradição Prestadora de Serviços Ltda
CNPJ: 10.264.601/0001-65
TELEFONE: (51) 3062-6181

--Anexo de Mensagem Encaminhado-- From: tradicao.ltda@hotmail.com
To: claircompras@riogrande.rs.gov.br
CC: pregaoorg@gmail.com
Subject: ESCLARECIMENTO PREGÃO 106/2014
Date: Thu, 8 Jan 2015 15:22:09 -0200

Senhores:
No Modelo da Proposta não não há nenhuma distinção quanto aos trabalhadores que farão os serviços de limpeza de caixa d
água, roçada e limpeza de foças.
1)Perguntamos estes serviços deverão compor a planilha de custos dos 06 serventes de 44 horas ou deverão estar rateados nas
planilhas de todos os todos os profissionais da limpeza?
2)Questionamos ainda se será exigido o pagamento de insalubridade em grau máximo, ou seja, 40% em razão da Súmula 448 do
TST, e Enunciado nº 331 do TST, uma vez que os funcionários executarão atividades de higienização em sanitárias de uso
público ou coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, OU SERÁ aceito o percentual de 20%?
Ainda sobre a insalubridade necessitamos saber se será aceito o pagamento da insalubridade proporcional a carga horária, ou
seja, áqueles que trabalham 32 hs semanais recebem sobre este valor, enquanto que os que trabalham 42 horas sobre o seu
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De : Pregaorg <pregaorg@gmail.com>

Assunto : Fwd: FW: Delivery Status Notification (Failure)

Para : helena compras <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>

valor, ou esta deverá ser calculada sobre o piso da categoria de 220 hs independente de carga reduzida.
Ressaltamos que tais esclarecimentos são de suma importância na elaboração da proposta.
No aguardo de esclarecimentos
Dionei Thiesen
Gerente Comercial
Tradição Prestadora de Serviços Ltda
CNPJ: 10.264.601/0001-65
TELEFONE: (51) 3062-6181

--
Helena Gomes
Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417

--
Helena Gomes
Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417

Qui, 15 de Jan de 2015 12:16

2 anexos

---------- Mensagem encaminhada ----------
De: Tradição Prestadora de Serviços LTDA <tradicao.ltda@hotmail.com>
Data: 15 de janeiro de 2015 09:05
Assunto: FW: Delivery Status Notification (Failure)
Para: "helena.compras@riogrande.rs.gov.br" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Cc: "claircompras@riogrande.rs.gov.br" <claircompras@riogrande.rs.gov.br>, "pregaorg@gmail.com" <pregaorg@gmail.com>

Helena, precisamos elaborar nossa proposta, tens um retorno aos nossos questionamentos?
No agguardo
Dionei

Favor confirmar o recebimento deste,

From: tradicao.ltda@hotmail.com
To: helena.contas@riogrande.rs.gov.br
Subject: FW: Delivery Status Notification (Failure)
Date: Wed, 14 Jan 2015 09:20:20 -0200

Tradição Prestadora de Serviços Ltda
CNPJ: 10.264.601/0001-65
TELEFONE: (51) 3062-6181

From: tradicao.ltda@hotmail.com
To: pregaorg@gmail.com
Subject: FW: Delivery Status Notification (Failure)
Date: Wed, 14 Jan 2015 09:17:59 -0200
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De : daniellecras@riogrande.rs.gov.br

Assunto : Re: Delivery Status Notification (Failure)

Para : helena compras <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>

 
 
 

Senhores:
Reencaminhamos pedido de esclarecimentos já enviados em 08/01/2015, o qual não recebemos retorno.
No aguardo
Dionei

Tradição Prestadora de Serviços Ltda
CNPJ: 10.264.601/0001-65
TELEFONE: (51) 3062-6181

 --Anexo de Mensagem Encaminhado--

From: tradicao.ltda@hotmail.com
To: claircompras@riogrande.rs.gov.br
CC: pregaoorg@gmail.com
Subject: ESCLARECIMENTO PREGÃO 106/2014
Date: Thu, 8 Jan 2015 15:22:09 -0200

Senhores:
No Modelo da Proposta não não há nenhuma distinção quanto aos trabalhadores que farão os serviços de limpeza de caixa d
água, roçada e limpeza de foças.
1)Perguntamos estes serviços deverão compor a planilha de custos dos 06 serventes de 44 horas ou deverão estar rateados nas
planilhas de todos os todos os profissionais da limpeza?
2)Questionamos ainda se será exigido o pagamento de insalubridade em grau máximo, ou seja, 40% em razão da Súmula 448 do
TST, e Enunciado nº 331 do TST,  uma vez que os funcionários  executarão atividades de higienização em  sanitárias de uso
público ou coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, OU SERÁ aceito o percentual de 20%?
Ainda sobre a insalubridade necessitamos saber se será aceito o pagamento da insalubridade proporcional a carga horária, ou
seja, áqueles que trabalham 32 hs semanais recebem sobre este valor, enquanto que os que trabalham 42 horas sobre o seu
valor, ou esta deverá ser calculada sobre o piso da categoria de 220 hs independente de carga reduzida.
Ressaltamos que tais esclarecimentos são de suma importância na elaboração da proposta.
No aguardo de esclarecimentos
Dionei Thiesen
Gerente Comercial
Tradição Prestadora de Serviços Ltda

CNPJ: 10.264.601/0001-65
TELEFONE: (51) 3062-6181

--
Prefeitura Municipal do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos - GCLC
Geovani Moreira de Lima - Pregoeiro
Sonia Margarete Santos da Silva - Pregoeira
Daiane Oliveira Moreira - Pregoeira
Catiane da Rosa Soares - Pregoeira
Fones: 53 32336055 ou 6051
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ATT00001

1 KB 

Qui, 15 de Jan de 2015 12:10
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 Bom dia Helena!

Eu já havia respondido estes questionamentos, acho que houve erro no meu envio...

o Modelo da Proposta não não há nenhuma distinção quanto aos trabalhadores que farão os serviços de limpeza de caixa d água,
roçada e limpeza de foças.
Estes serviços deverão ser realizados por profissionais qualificados, a empresa que hoje nos presta serviço, a Realeza terceiriza
este serviço...

1)Perguntamos estes serviços deverão compor a planilha de custos dos 06 serventes de 44 horas ou deverão estar rateados nas
planilhas de todos os todos os profissionais da limpeza?
Acredito que possa estar distribuído no custo de todos os funcionários...
 
2)Questionamos ainda se será exigido o pagamento de insalubridade em grau máximo, ou seja, 40% em razão da Súmula 448 do
TST, e Enunciado nº 331 do TST, uma vez que os funcionários executarão atividades de higienização em sanitárias de uso público
ou coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, OU SERÁ aceito o percentual de 20%?
No edital deveria estar explicitado quais funcionários deverão receber insalubridade em grau 40%, pois enviamos oficio ao
gabinete de Compras solicitando...

Ainda sobre a insalubridade necessitamos saber se será aceito o pagamento da insalubridade proporcional a carga horária, ou
seja, áqueles que trabalham 32 hs semanais recebem sobre este valor, enquanto que os que trabalham 42 horas sobre o seu
valor, ou esta deverá ser calculada sobre o piso da categoria de 220 hs independente de carga reduzida.
Ressaltamos que tais esclarecimentos são de suma importância na elaboração da proposta.
Este questionamento não tenho conhecimento jurídico para responder, acho melhor solicitar resposta para a PJ

Att, Dani

No aguardo de esclarecimentos
----- Mensagem original -----
De: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Para: "daniellecras" <daniellecras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 15 de Janeiro de 2015 11:21:23
Assunto: Fwd: Delivery Status Notification (Failure)

----- Mensagem encaminhada -----
De: "Tradição Prestadora de Serviços LTDA" <tradicao.ltda@hotmail.com>
Para: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Cc: claircompras@riogrande.rs.gov.br, pregaorg@gmail.com
Enviadas: Quinta-feira, 15 de Janeiro de 2015 9:05:41
Assunto: FW: Delivery Status Notification (Failure)

Helena, precisamos elaborar nossa proposta, tens um retorno aos nossos questionamentos?
No agguardo
Dionei

Favor confirmar o recebimento deste,

From: tradicao.ltda@hotmail.com
To: helena.contas@riogrande.rs.gov.br
Subject: FW: Delivery Status Notification (Failure)
Date: Wed, 14 Jan 2015 09:20:20 -0200

Tradição Prestadora de Serviços Ltda
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CNPJ: 10.264.601/0001-65
TELEFONE: (51) 3062-6181

From: tradicao.ltda@hotmail.com
To: pregaorg@gmail.com
Subject: FW: Delivery Status Notification (Failure)
Date: Wed, 14 Jan 2015 09:17:59 -0200

Senhores:
Reencaminhamos pedido de esclarecimentos já enviados em 08/01/2015, o qual não recebemos retorno.
No aguardo
Dionei

Tradição Prestadora de Serviços Ltda
CNPJ: 10.264.601/0001-65
TELEFONE: (51) 3062-6181

--Anexo de Mensagem Encaminhado-- From: tradicao.ltda@hotmail.com
To: claircompras@riogrande.rs.gov.br
CC: pregaoorg@gmail.com
Subject: ESCLARECIMENTO PREGÃO 106/2014
Date: Thu, 8 Jan 2015 15:22:09 -0200

Senhores:
No Modelo da Proposta não não há nenhuma distinção quanto aos trabalhadores que farão os serviços de limpeza de caixa d
água, roçada e limpeza de foças.
1)Perguntamos estes serviços deverão compor a planilha de custos dos 06 serventes de 44 horas ou deverão estar rateados nas
planilhas de todos os todos os profissionais da limpeza?
2)Questionamos ainda se será exigido o pagamento de insalubridade em grau máximo, ou seja, 40% em razão da Súmula 448 do
TST, e Enunciado nº 331 do TST, uma vez que os funcionários executarão atividades de higienização em sanitárias de uso público
ou coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, OU SERÁ aceito o percentual de 20%?
Ainda sobre a insalubridade necessitamos saber se será aceito o pagamento da insalubridade proporcional a carga horária, ou
seja, áqueles que trabalham 32 hs semanais recebem sobre este valor, enquanto que os que trabalham 42 horas sobre o seu
valor, ou esta deverá ser calculada sobre o piso da categoria de 220 hs independente de carga reduzida.
Ressaltamos que tais esclarecimentos são de suma importância na elaboração da proposta.
No aguardo de esclarecimentos
Dionei Thiesen
Gerente Comercial
Tradição Prestadora de Serviços Ltda
CNPJ: 10.264.601/0001-65
TELEFONE: (51) 3062-6181

--
Helena Gomes
Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417
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De : helena compras <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>

Assunto : Fwd: Delivery Status Notification (Failure)

Para : daniellecras <daniellecras@riogrande.rs.gov.br>

Qui, 15 de Jan de 2015 11:21

2 anexos

----- Mensagem encaminhada -----
De: "Tradição Prestadora de Serviços LTDA" <tradicao.ltda@hotmail.com>
Para: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Cc: claircompras@riogrande.rs.gov.br, pregaorg@gmail.com
Enviadas: Quinta-feira, 15 de Janeiro de 2015 9:05:41
Assunto: FW: Delivery Status Notification (Failure)

Helena, precisamos elaborar nossa proposta, tens um retorno aos nossos questionamentos?
No agguardo
Dionei

Favor confirmar o recebimento deste,

From: tradicao.ltda@hotmail.com
To: helena.contas@riogrande.rs.gov.br
Subject: FW: Delivery Status Notification (Failure)
Date: Wed, 14 Jan 2015 09:20:20 -0200

Tradição Prestadora de Serviços Ltda
CNPJ: 10.264.601/0001-65
TELEFONE: (51) 3062-6181

From: tradicao.ltda@hotmail.com
To: pregaorg@gmail.com
Subject: FW: Delivery Status Notification (Failure)
Date: Wed, 14 Jan 2015 09:17:59 -0200

 
 
 

Senhores:
Reencaminhamos pedido de esclarecimentos já enviados em 08/01/2015, o qual não recebemos retorno.
No aguardo
Dionei

Tradição Prestadora de Serviços Ltda
CNPJ: 10.264.601/0001-65
TELEFONE: (51) 3062-6181

 --Anexo de Mensagem Encaminhado--

From: tradicao.ltda@hotmail.com
To: claircompras@riogrande.rs.gov.br
CC: pregaoorg@gmail.com
Subject: ESCLARECIMENTO PREGÃO 106/2014
Date: Thu, 8 Jan 2015 15:22:09 -0200
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De : helena compras <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>

Assunto : Fwd: Delivery Status Notification (Failure)

Para : daniellecras <daniellecras@riogrande.rs.gov.br>

Senhores:
No Modelo da Proposta não não há nenhuma distinção quanto aos trabalhadores que farão os serviços de limpeza de caixa d
água, roçada e limpeza de foças.
1)Perguntamos estes serviços deverão compor a planilha de custos dos 06 serventes de 44 horas ou deverão estar rateados nas
planilhas de todos os todos os profissionais da limpeza?
2)Questionamos ainda se será exigido o pagamento de insalubridade em grau máximo, ou seja, 40% em razão da Súmula 448 do
TST, e Enunciado nº 331 do TST,  uma vez que os funcionários  executarão atividades de higienização em  sanitárias de uso
público ou coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, OU SERÁ aceito o percentual de 20%?
Ainda sobre a insalubridade necessitamos saber se será aceito o pagamento da insalubridade proporcional a carga horária, ou
seja, áqueles que trabalham 32 hs semanais recebem sobre este valor, enquanto que os que trabalham 42 horas sobre o seu
valor, ou esta deverá ser calculada sobre o piso da categoria de 220 hs independente de carga reduzida.
Ressaltamos que tais esclarecimentos são de suma importância na elaboração da proposta.
No aguardo de esclarecimentos
Dionei Thiesen
Gerente Comercial
Tradição Prestadora de Serviços Ltda

CNPJ: 10.264.601/0001-65
TELEFONE: (51) 3062-6181

--
Helena Gomes
Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417

ATT00001

3 KB 

ATT00001
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Qui, 15 de Jan de 2015 11:17

2 anexos

----- Mensagem encaminhada -----
De: "Tradição Prestadora de Serviços LTDA" <tradicao.ltda@hotmail.com>
Para: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Cc: claircompras@riogrande.rs.gov.br, pregaorg@gmail.com
Enviadas: Quinta-feira, 15 de Janeiro de 2015 9:05:41
Assunto: FW: Delivery Status Notification (Failure)

Helena, precisamos elaborar nossa proposta, tens um retorno aos nossos questionamentos?
No agguardo
Dionei

Favor confirmar o recebimento deste,

From: tradicao.ltda@hotmail.com
To: helena.contas@riogrande.rs.gov.br
Subject: FW: Delivery Status Notification (Failure)
Date: Wed, 14 Jan 2015 09:20:20 -0200

Tradição Prestadora de Serviços Ltda
CNPJ: 10.264.601/0001-65
TELEFONE: (51) 3062-6181
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From: tradicao.ltda@hotmail.com
To: pregaorg@gmail.com
Subject: FW: Delivery Status Notification (Failure)
Date: Wed, 14 Jan 2015 09:17:59 -0200

 
 
 

Senhores:
Reencaminhamos pedido de esclarecimentos já enviados em 08/01/2015, o qual não recebemos retorno.
No aguardo
Dionei

Tradição Prestadora de Serviços Ltda
CNPJ: 10.264.601/0001-65
TELEFONE: (51) 3062-6181

 --Anexo de Mensagem Encaminhado--

From: tradicao.ltda@hotmail.com
To: claircompras@riogrande.rs.gov.br
CC: pregaoorg@gmail.com
Subject: ESCLARECIMENTO PREGÃO 106/2014
Date: Thu, 8 Jan 2015 15:22:09 -0200

Senhores:
No Modelo da Proposta não não há nenhuma distinção quanto aos trabalhadores que farão os serviços de limpeza de caixa d
água, roçada e limpeza de foças.
1)Perguntamos estes serviços deverão compor a planilha de custos dos 06 serventes de 44 horas ou deverão estar rateados nas
planilhas de todos os todos os profissionais da limpeza?
2)Questionamos ainda se será exigido o pagamento de insalubridade em grau máximo, ou seja, 40% em razão da Súmula 448 do
TST, e Enunciado nº 331 do TST,  uma vez que os funcionários  executarão atividades de higienização em  sanitárias de uso
público ou coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, OU SERÁ aceito o percentual de 20%?
Ainda sobre a insalubridade necessitamos saber se será aceito o pagamento da insalubridade proporcional a carga horária, ou
seja, áqueles que trabalham 32 hs semanais recebem sobre este valor, enquanto que os que trabalham 42 horas sobre o seu
valor, ou esta deverá ser calculada sobre o piso da categoria de 220 hs independente de carga reduzida.
Ressaltamos que tais esclarecimentos são de suma importância na elaboração da proposta.
No aguardo de esclarecimentos
Dionei Thiesen
Gerente Comercial
Tradição Prestadora de Serviços Ltda

CNPJ: 10.264.601/0001-65
TELEFONE: (51) 3062-6181

--
Helena Gomes
Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417
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De : helena compras <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>

Assunto : Fwd: Delivery Status Notification (Failure)

Para : daniel.spotorno <daniel.spotorno@riogrande.rs.gov.br>

Qui, 15 de Jan de 2015 10:29

2 anexos

----- Mensagem encaminhada -----
De: "Tradição Prestadora de Serviços LTDA" <tradicao.ltda@hotmail.com>
Para: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Cc: claircompras@riogrande.rs.gov.br, pregaorg@gmail.com
Enviadas: Quinta-feira, 15 de Janeiro de 2015 9:05:41
Assunto: FW: Delivery Status Notification (Failure)

Helena, precisamos elaborar nossa proposta, tens um retorno aos nossos questionamentos?
No agguardo
Dionei

Favor confirmar o recebimento deste,

From: tradicao.ltda@hotmail.com
To: helena.contas@riogrande.rs.gov.br
Subject: FW: Delivery Status Notification (Failure)
Date: Wed, 14 Jan 2015 09:20:20 -0200

Tradição Prestadora de Serviços Ltda
CNPJ: 10.264.601/0001-65
TELEFONE: (51) 3062-6181

From: tradicao.ltda@hotmail.com
To: pregaorg@gmail.com
Subject: FW: Delivery Status Notification (Failure)
Date: Wed, 14 Jan 2015 09:17:59 -0200

 
 
 

Senhores:
Reencaminhamos pedido de esclarecimentos já enviados em 08/01/2015, o qual não recebemos retorno.
No aguardo
Dionei

Tradição Prestadora de Serviços Ltda
CNPJ: 10.264.601/0001-65
TELEFONE: (51) 3062-6181

 --Anexo de Mensagem Encaminhado--

From: tradicao.ltda@hotmail.com
To: claircompras@riogrande.rs.gov.br
CC: pregaoorg@gmail.com
Subject: ESCLARECIMENTO PREGÃO 106/2014
Date: Thu, 8 Jan 2015 15:22:09 -0200
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De : helena compras <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>

Assunto : Fwd: Delivery Status Notification (Failure)

Para : daniellecras <daniellecras@riogrande.rs.gov.br>

Senhores:
No Modelo da Proposta não não há nenhuma distinção quanto aos trabalhadores que farão os serviços de limpeza de caixa d
água, roçada e limpeza de foças.
1)Perguntamos estes serviços deverão compor a planilha de custos dos 06 serventes de 44 horas ou deverão estar rateados nas
planilhas de todos os todos os profissionais da limpeza?
2)Questionamos ainda se será exigido o pagamento de insalubridade em grau máximo, ou seja, 40% em razão da Súmula 448 do
TST, e Enunciado nº 331 do TST,  uma vez que os funcionários  executarão atividades de higienização em  sanitárias de uso
público ou coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, OU SERÁ aceito o percentual de 20%?
Ainda sobre a insalubridade necessitamos saber se será aceito o pagamento da insalubridade proporcional a carga horária, ou
seja, áqueles que trabalham 32 hs semanais recebem sobre este valor, enquanto que os que trabalham 42 horas sobre o seu
valor, ou esta deverá ser calculada sobre o piso da categoria de 220 hs independente de carga reduzida.
Ressaltamos que tais esclarecimentos são de suma importância na elaboração da proposta.
No aguardo de esclarecimentos
Dionei Thiesen
Gerente Comercial
Tradição Prestadora de Serviços Ltda

CNPJ: 10.264.601/0001-65
TELEFONE: (51) 3062-6181

--
Helena Gomes
Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417

ATT00001

3 KB 

ATT00001

2 KB 

Qui, 15 de Jan de 2015 10:29

2 anexos

----- Mensagem encaminhada -----
De: "Tradição Prestadora de Serviços LTDA" <tradicao.ltda@hotmail.com>
Para: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Cc: claircompras@riogrande.rs.gov.br, pregaorg@gmail.com
Enviadas: Quinta-feira, 15 de Janeiro de 2015 9:05:41
Assunto: FW: Delivery Status Notification (Failure)

Helena, precisamos elaborar nossa proposta, tens um retorno aos nossos questionamentos?
No agguardo
Dionei

Favor confirmar o recebimento deste,

From: tradicao.ltda@hotmail.com
To: helena.contas@riogrande.rs.gov.br
Subject: FW: Delivery Status Notification (Failure)
Date: Wed, 14 Jan 2015 09:20:20 -0200

Tradição Prestadora de Serviços Ltda
CNPJ: 10.264.601/0001-65
TELEFONE: (51) 3062-6181
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From: tradicao.ltda@hotmail.com
To: pregaorg@gmail.com
Subject: FW: Delivery Status Notification (Failure)
Date: Wed, 14 Jan 2015 09:17:59 -0200

 
 
 

Senhores:
Reencaminhamos pedido de esclarecimentos já enviados em 08/01/2015, o qual não recebemos retorno.
No aguardo
Dionei

Tradição Prestadora de Serviços Ltda
CNPJ: 10.264.601/0001-65
TELEFONE: (51) 3062-6181

 --Anexo de Mensagem Encaminhado--

From: tradicao.ltda@hotmail.com
To: claircompras@riogrande.rs.gov.br
CC: pregaoorg@gmail.com
Subject: ESCLARECIMENTO PREGÃO 106/2014
Date: Thu, 8 Jan 2015 15:22:09 -0200

Senhores:
No Modelo da Proposta não não há nenhuma distinção quanto aos trabalhadores que farão os serviços de limpeza de caixa d
água, roçada e limpeza de foças.
1)Perguntamos estes serviços deverão compor a planilha de custos dos 06 serventes de 44 horas ou deverão estar rateados nas
planilhas de todos os todos os profissionais da limpeza?
2)Questionamos ainda se será exigido o pagamento de insalubridade em grau máximo, ou seja, 40% em razão da Súmula 448 do
TST, e Enunciado nº 331 do TST,  uma vez que os funcionários  executarão atividades de higienização em  sanitárias de uso
público ou coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, OU SERÁ aceito o percentual de 20%?
Ainda sobre a insalubridade necessitamos saber se será aceito o pagamento da insalubridade proporcional a carga horária, ou
seja, áqueles que trabalham 32 hs semanais recebem sobre este valor, enquanto que os que trabalham 42 horas sobre o seu
valor, ou esta deverá ser calculada sobre o piso da categoria de 220 hs independente de carga reduzida.
Ressaltamos que tais esclarecimentos são de suma importância na elaboração da proposta.
No aguardo de esclarecimentos
Dionei Thiesen
Gerente Comercial
Tradição Prestadora de Serviços Ltda

CNPJ: 10.264.601/0001-65
TELEFONE: (51) 3062-6181

--
Helena Gomes
Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417

ATT00001

3 KB 

ATT00001

2 KB 

Zimbra http://192.168.0.10/zimbra/h/printmessage?id=C:19393

12 de 17 15/01/2015 12:39



De : Tradição Prestadora de Serviços LTDA <tradicao.ltda@hotmail.com>

Assunto : FW: Delivery Status Notification (Failure)

Para : helena compras <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>

Cc : claircompras@riogrande.rs.gov.br, pregaorg@gmail.com

Qui, 15 de Jan de 2015 09:05

2 anexos

Helena, precisamos elaborar nossa proposta, tens um retorno aos nossos questionamentos?
No agguardo
Dionei

Favor confirmar o recebimento deste,

From: tradicao.ltda@hotmail.com
To: helena.contas@riogrande.rs.gov.br
Subject: FW: Delivery Status Notification (Failure)
Date: Wed, 14 Jan 2015 09:20:20 -0200

Tradição Prestadora de Serviços Ltda
CNPJ: 10.264.601/0001-65
TELEFONE: (51) 3062-6181

From: tradicao.ltda@hotmail.com
To: pregaorg@gmail.com
Subject: FW: Delivery Status Notification (Failure)
Date: Wed, 14 Jan 2015 09:17:59 -0200

 
 
 

Senhores:
Reencaminhamos pedido de esclarecimentos já enviados em 08/01/2015, o qual não recebemos retorno.
No aguardo
Dionei

Tradição Prestadora de Serviços Ltda
CNPJ: 10.264.601/0001-65
TELEFONE: (51) 3062-6181

 --Anexo de Mensagem Encaminhado--

From: tradicao.ltda@hotmail.com
To: claircompras@riogrande.rs.gov.br
CC: pregaoorg@gmail.com
Subject: ESCLARECIMENTO PREGÃO 106/2014
Date: Thu, 8 Jan 2015 15:22:09 -0200

Senhores:
No Modelo da Proposta não não há nenhuma distinção quanto aos trabalhadores que farão os serviços de limpeza de caixa d
água, roçada e limpeza de foças.
1)Perguntamos estes serviços deverão compor a planilha de custos dos 06 serventes de 44 horas ou deverão estar rateados nas
planilhas de todos os todos os profissionais da limpeza?
2)Questionamos ainda se será exigido o pagamento de insalubridade em grau máximo, ou seja, 40% em razão da Súmula 448 do
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De : Pregaorg <pregaorg@gmail.com>

Assunto : Fwd: FW: Delivery Status Notification (Failure)

Para : helena compras <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>

TST, e Enunciado nº 331 do TST,  uma vez que os funcionários  executarão atividades de higienização em  sanitárias de uso
público ou coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, OU SERÁ aceito o percentual de 20%?
Ainda sobre a insalubridade necessitamos saber se será aceito o pagamento da insalubridade proporcional a carga horária, ou
seja, áqueles que trabalham 32 hs semanais recebem sobre este valor, enquanto que os que trabalham 42 horas sobre o seu
valor, ou esta deverá ser calculada sobre o piso da categoria de 220 hs independente de carga reduzida.
Ressaltamos que tais esclarecimentos são de suma importância na elaboração da proposta.
No aguardo de esclarecimentos
Dionei Thiesen
Gerente Comercial
Tradição Prestadora de Serviços Ltda

CNPJ: 10.264.601/0001-65
TELEFONE: (51) 3062-6181

ATT00001

2 KB 

ATT00001

1 KB 

Qua, 14 de Jan de 2015 10:05

2 anexos

---------- Mensagem encaminhada ----------
De: Tradição Prestadora de Serviços LTDA <tradicao.ltda@hotmail.com>
Data: 14 de janeiro de 2015 09:17
Assunto: FW: Delivery Status Notification (Failure)
Para: "pregaorg@gmail.com" <pregaorg@gmail.com>

 
 
 

Senhores:
Reencaminhamos pedido de esclarecimentos já enviados em 08/01/2015, o qual não recebemos retorno.
No aguardo
Dionei

Tradição Prestadora de Serviços Ltda
CNPJ: 10.264.601/0001-65
TELEFONE: (51) 3062-6181

 --Anexo de Mensagem Encaminhado--

From: tradicao.ltda@hotmail.com
To: claircompras@riogrande.rs.gov.br
CC: pregaoorg@gmail.com
Subject: ESCLARECIMENTO PREGÃO 106/2014
Date: Thu, 8 Jan 2015 15:22:09 -0200

Senhores:
No Modelo da Proposta não não há nenhuma distinção quanto aos trabalhadores que farão os serviços de limpeza de caixa d
água, roçada e limpeza de foças.
1)Perguntamos estes serviços deverão compor a planilha de custos dos 06 serventes de 44 horas ou deverão estar rateados nas
planilhas de todos os todos os profissionais da limpeza?
2)Questionamos ainda se será exigido o pagamento de insalubridade em grau máximo, ou seja, 40% em razão da Súmula 448 do
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De : daniellecras@riogrande.rs.gov.br

Assunto : Re: Delivery Status Notification (Failure)

Para : helena compras <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>

TST, e Enunciado nº 331 do TST,  uma vez que os funcionários  executarão atividades de higienização em  sanitárias de uso
público ou coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, OU SERÁ aceito o percentual de 20%?
Ainda sobre a insalubridade necessitamos saber se será aceito o pagamento da insalubridade proporcional a carga horária, ou
seja, áqueles que trabalham 32 hs semanais recebem sobre este valor, enquanto que os que trabalham 42 horas sobre o seu
valor, ou esta deverá ser calculada sobre o piso da categoria de 220 hs independente de carga reduzida.
Ressaltamos que tais esclarecimentos são de suma importância na elaboração da proposta.
No aguardo de esclarecimentos
Dionei Thiesen
Gerente Comercial
Tradição Prestadora de Serviços Ltda

CNPJ: 10.264.601/0001-65
TELEFONE: (51) 3062-6181

--
Prefeitura Municipal do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos - GCLC
Geovani Moreira de Lima - Pregoeiro
Sonia Margarete Santos da Silva - Pregoeira
Daiane Oliveira Moreira - Pregoeira
Catiane da Rosa Soares - Pregoeira
Fones: 53 32336055 ou 6051

ATT00001

986 B  

ATT00001

523 B  

Qua, 14 de Jan de 2015 09:42

Bom dia Helena!!

1)Perguntamos estes serviços deverão compor a planilha de custos dos 06 serventes de 44 horas ou deverão estar rateados nas
planilhas de todos os todos os profissionais da limpeza?
 O valor dos serviços de limpeza de caixa d'água e de limpeza de fossas deverão estar incluídos nas planilhas, e lembrem-se ue
estes serviços deverão ser feitos por profissionais habilitados.
2)Questionamos ainda se será exigido o pagamento de insalubridade em grau máximo, ou seja, 40% em razão da Súmula 448 do
TST, e Enunciado nº 331 do TST, uma vez que os funcionários executarão atividades de higienização em sanitárias de uso público
ou coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, OU SERÁ aceito o percentual de 20%?
No próprio termo de referência colocamos a quantidade de funcionários que irão receber a insalubridade em 40%, que irão ser
responsáveis pelos banheiross, os outros deverá ser respeitado o que está na CCT.
Ainda sobre a insalubridade necessitamos saber se será aceito o pagamento da insalubridade proporcional a carga horária, ou
seja, áqueles que trabalham 32 hs semanais recebem sobre este valor, enquanto que os que trabalham 42 horas sobre o seu
valor, ou esta deverá ser calculada sobre o piso da categoria de 220 hs independente de carga reduzida.
Esta questão deverá ser enviada para Procuradoria Jurídica Municipal para resposta.

Att, Dani
----- Mensagem original -----
De: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Para: "daniellecras" <daniellecras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 14 de Janeiro de 2015 9:22:07
Assunto: Fwd: Delivery Status Notification (Failure)

----- Mensagem encaminhada -----
De: "Tradição Prestadora de Serviços LTDA" <tradicao.ltda@hotmail.com>
Para: "helena compras" <helena.compras@riogrande.rs.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 14 de Janeiro de 2015 9:20:58
Assunto: FW: Delivery Status Notification (Failure)
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Tradição Prestadora de Serviços Ltda
CNPJ: 10.264.601/0001-65
TELEFONE: (51) 3062-6181

From: tradicao.ltda@hotmail.com
To: helena.contas@riogrande.rs.gov.br
Subject: FW: Delivery Status Notification (Failure)
Date: Wed, 14 Jan 2015 09:20:20 -0200

Tradição Prestadora de Serviços Ltda
CNPJ: 10.264.601/0001-65
TELEFONE: (51) 3062-6181

From: tradicao.ltda@hotmail.com
To: pregaorg@gmail.com
Subject: FW: Delivery Status Notification (Failure)
Date: Wed, 14 Jan 2015 09:17:59 -0200

Senhores:
Reencaminhamos pedido de esclarecimentos já enviados em 08/01/2015, o qual não recebemos retorno.
No aguardo
Dionei

Tradição Prestadora de Serviços Ltda
CNPJ: 10.264.601/0001-65
TELEFONE: (51) 3062-6181

--Anexo de Mensagem Encaminhado-- From: tradicao.ltda@hotmail.com
To: claircompras@riogrande.rs.gov.br
CC: pregaoorg@gmail.com
Subject: ESCLARECIMENTO PREGÃO 106/2014
Date: Thu, 8 Jan 2015 15:22:09 -0200

Senhores:
No Modelo da Proposta não não há nenhuma distinção quanto aos trabalhadores que farão os serviços de limpeza de caixa d
água, roçada e limpeza de foças.
1)Perguntamos estes serviços deverão compor a planilha de custos dos 06 serventes de 44 horas ou deverão estar rateados nas
planilhas de todos os todos os profissionais da limpeza?
 O valor dos serviços de limpeza de caixa d'água e de limpeza de fossas deverão estar incluídos nas planilhas, e lembrem-se ue
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estes serviços deverão ser feitos por profissionais habilitados.
2)Questionamos ainda se será exigido o pagamento de insalubridade em grau máximo, ou seja, 40% em razão da Súmula 448 do
TST, e Enunciado nº 331 do TST, uma vez que os funcionários executarão atividades de higienização em sanitárias de uso público
ou coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, OU SERÁ aceito o percentual de 20%?
No próprio termo de referência colocamos a quantidade de funcionários que irão receber a insalubridade em 40%, que irão ser
responsáveis pelos banheiross, os outros deverá ser respeitado o que está na CCT.
Ainda sobre a insalubridade necessitamos saber se será aceito o pagamento da insalubridade proporcional a carga horária, ou
seja, áqueles que trabalham 32 hs semanais recebem sobre este valor, enquanto que os que trabalham 42 horas sobre o seu
valor, ou esta deverá ser calculada sobre o piso da categoria de 220 hs independente de carga reduzida.
Esta questão deverá ser enviada para Procuradoria Jurídica Municipal para resposta.
Ressaltamos que tais esclarecimentos são de suma importância na elaboração da proposta.
No aguardo de esclarecimentos
Dionei Thiesen
Gerente Comercial
Tradição Prestadora de Serviços Ltda
CNPJ: 10.264.601/0001-65
TELEFONE: (51) 3062-6181

--
Helena Gomes
Prefeitura do Rio Grande - RS
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos
Tel.: (53) 3233.8417
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